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I — Gabinete do Secretário e Assessorias; 
II — Departamento de Administração da Secretaria; 
III — Divisão de Transportes; 
IV — Fomento de Educação Sanitária e Imunização em 

Massa Contra Doenças Transmissíveis — F E S I M A ; 
V — Departamento de Recursos H u m a n o s ; 
V I — Departamento de Perícias Médicas dp Estado — 

D P M E ; 
VII — Centro de Vigilância Sanitária; 
VIII — H o s p i t a l Emíl io Ribas ; 
I X — Departamento Psiquiátrico II; 
X — Centro de A p o i o ao Desenvolv imento d a Assistên

cia à Saúde Escolar ( D A E ) . 
A r t i g o 3 . ° — C o n s t i t u e m Unidades de Despesa d a U n i 

dade Orçamentária Coordenação de Regiões de Saúde 1: 
I — Gabine te d o Coordenador ; 
II — Serviço de Administração; 
III — E R S A 1 — Centro ; 
IV — E R S A 2 — Butantã ; 
V — E R S A 3 — V i l a Prudente ; 
V I — E R S A 4 — P e n h a ; 
VII — E R S A 5 — Itaquera; 
VIII — E R S A 6 — M a n d a q u i ; 
I X — E R S A 7 — Nossa Senhora do Õ ; 
X — E R S A 8 — Santo A m a r o ; 
X I — E R S A 9 — Santo André ; 
X I I — E R S A 10 — Mauá; 
XI I I — E R S A 11 — Osasco; 
X I V — E R S A 12 — Itapecerica da Serra; 
X V — E R S A 13 — M o g i das Cruzes ; 
X V I — E R S A 14 — Franco d a Rocha ; 
X V I I — E R S A 15 — G u a r u l h o s . 
A r t i g o 4." — C o n s t i t u e m Unidades de Despesa da U n i 

dade Orçamentária Coordenação de Regiões de Saúde 2: 
I — Gabinete do Coordenador ; 
II — E R S A 16 — A d a m a n t i n a ; 
III — E R S A 17 — A n d r a d i n a ; 

IV — E R S A 18 — Araçatuba; 
V — E R S A 20 — Assis; 
V I — E R S A 23 — B a u r u ; 
VII — E R S A 32 — Dracena ; 
VIII — E R S A 41 — Jaú ; 
I X — E R S A 44 — L i n s ; 
X — E R S A 45 — Marília; 
X I — E R S A 46 — O u r i n h o s ; 
X I I — E R S A 48 — Presidente Prudente ; 
X I I I — E R S A 61 — Tupã ; 
X I V — E R S A 63 — Presidente Venceslau; 
X V — H o s p i t a l G e r a l de Promissão; 
X V I — H o s p i t a l M a n o e l de A b r e u , em B a u r u ; 
X V I I — U n i d a d e Integrada de Saúde de Mirandópolis. 
A r t i g o 5. ° — C o n s t i t u e m U n i d a d e s de Despesa da U n i 

dade Orçamentária Coordenação de Regiões de Saúde 3: 
I — Gabinete do Coordenador ; 
II — E R S A 19 — Araraquara ; 
III — E R S A 22 — Barretos; 
IV — E R S A 30 — C a t a n d u v a ; 
V — E R S A 33 — Fernandópolis; 
V I — E R S A 34 — Franca; 
VII — E R S A 40 — Jales; 
VIII — E R S A 50 — Ribeirão Preto; 
I X — E R S A 53 — São Carlos ; 
X — E R S A 56 — São J o a q u i m d a Barra; 
X I — E R S A 57 — São José do R i o Preto; 
X I I — E R S A 62 — V o t u p o r a n g a ; 
XII I — H o s p i t a l Nestor G o u l a r t Reis, e m Américo Brasi

liense; 
X I V — H o s p i t a l Psiquiátrico de Ribeirão Preto; 
X V — H o s p i t a l Psiquiátrico de Araraquara ; 
X V I — H o s p i t a l Psiquiátrico de Santa R i t a do Passa Q u a 

tro. 
A r t i g o 6 . ° — C o n s t i t u e m U n i d a d e s de Despesa da U n i 

dade Orçamentária Coordenação de Regiões de Saúde 4: 
I — Gabinete do Coordenador ; 
II — E R S A 25 — Bragança Paul is ta ; 
III — E R S A 26 — A m p a r o ; 
IV — E R S A 27 — C a m p i n a s ; 
V — E R S A 28 — M o g i M i r i m ; 
V I — E R S A 29 — Caraguatatuba; 
VII — E R S A 31 — C r u z e i r o ; 
VIII — E R S A 35 — Guaratinguetá; 
I X — E R S A 42 — Jundiaí ; 

X — ERSA 43 — Limeira; 
XI— ERSA 47 — Piracicaba; 

X I I — E R S A 51 — R i o C l a r o ; 
X I I I — E R S A 54 — São João da Boa V i s t a ; 
X I V — E R S A 55 — Casa Branca; 
X V — E R S A 58 — São José dos C a m p o s ; 
X V I — E R S A 60 — Taubaté . 
A r t i g o 7 .° — C o n s t i t u e m U n i d a d e s de Despesa da U n i 

dade Orçamentária Coordenação de Regiões de Saúde 5: 
I — Gabinete d o Coordenador ; 
II — E R S A 2 1 — Avaré; 
III — E R S A 24 — Botucatu ; 
IV — E R S A 36 — I tapet ininga; 
V — E R S A 37 — Tatuí ; 
V I — E R S A 38 — Itapeva; 
VI I — E R S A 39 — Capão B o n i t o ; 
VIII — E R S A 49 — Registro; 
I X — E R S A 52 — Santos; 
X — E R S A 59 — Sorocaba; 
X I — H o s p i t a l Regional do V a l e do R ibe i ra , e m Par ique-

raAçu; 
X I I — H o s p i t a l G u i l h e r m e Alvaro, em Santos; 
XII I — H o s p i t a l " D r . Francisco Ribe iro A r a n t e s " , em 

Itu; 
X I V — C o n j u n t o Hospi ta lar de Sorocaba. 
A r t i g o 8 . ° — C o n s t i t u e m U n i d a d e s de Despesa da U n i 

dade Orçamentária Coordenação dos Institutos de Pesquisa: 
I — Gabinete do Coordenador ; 
II — Instituto A d o l f o L u t z ; 
III — Instituto Butantã ; 
IV — Instituto Pasteur; 
V. — Instituto de Saúde; 
V I — Instituto ' ' D a n t e Pazzanese ' ' de C a r d i o l o g i a ; 
VII — Instituto " L a u r o de Souza L i m a ' ' . 

A r t i g o 9 . ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação, f icando revogado o Decreto n . ° 30.195, de 21 
de julho de 1989-

Palácio dos Bandeirantes, 30 de novembro de 1989 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Hideki Veda., Secretário A d j u n t o 

de E c o n o m i a e Planejamento 
Roberto Valle Rollembcrg, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado d o G o v e r n o , aos 30 de 

novembro de 1989. 

DECRETO N.° 30.844, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre a Classificação Institucional 
da Secretaria da Cultura e dá outras 
providências 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com f u n d a m e n t o no 
artigo 6 . ° do Decreto- le i n . ° 233, de 28 de abr i l de 1970 e 

Considerando que , per iodicamente , a Secretaria de Eco
nomia e Planejamento deve rever a estrutura do Sistema de 
Administração Financeira e Orçamentária do Estado, a f i m de 
adequá-la aos objetivos e à organização administrat iva dos ór
gãos do G o v e r n o , de m o d o a permi t i r a coerente apropriação 
de recursos e sua identificação no Orçamento-Programa do Es
tado, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — C o n s t i t u e m U n i d a d e s Orçamentárias da 

Secretaria da C u l t u r a : 
I — Administração Superior da Secretaria e d a Sede; 
II — Entidades Supervisionadas: 
a) Fundação Padre A n c h i e t a — Centro Paulista de Rádio 

e T V Educat iva; 
b) Fundação M e m o r i a l d a América Lat ina . 
A r t i g o 2 . ° — C o n s t i t u e m U n i d a d e s de Despesa d a U n i 

dade Orçamentária Administração Superior d a Secretaria e da 
Sede da Secretaria d a C u l t u r a : 

I — Gabinete do Secretário e Assessorias; 
II — Divisão de Administração; 
III — Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, A r 

queológico, Artístico e Turístico do Estado ( C O N D E -
P H A A T ) ; 

IV — Departamento de Artes e Ciências H u m a n a s ; 
V — Departamento de Museus e A r q u i v o s — D E M A ; 
V I — Departamento de At iv idades Regionais da C u l t u 

ra; 
VI I — Conservatório Dramático e M u s i c a l ' ' D r . Carlos de 

C a m p o s ' ' , de Tatuí ; 
VIII — Divisão de A r q u i v o do Estado; 
I X — Univers idade Livre de Música. 
A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, f icando revogados os artigos 2 . ° e 3 . ° d o D e 
creto n . ° 28.197, de 28 de janeiro de 1988 e Decreto n . ° 
29.607, de 2 de fevereiro de 1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de novembro de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado d o G o v e r n o , aos 30 de 

novembro de 1989-

DECRETO N.° 30.845, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre a Classificação Institucional 
da Secretaria de Esportes e Turismo e dá 
outras providências. 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e c o m f u n d a m e n t o no 
artigo 6 . ° do Decreto- le i n . ° 23, de 28 de abr i l de 1970 e 

Considerando que, per iodicamente , a Secretaria de Eco
nomia e Planejamento deve rever a estrutura do Sistema de 
Administração Financeira e Orçamentária do Estado, a f i m de 
adequá-la aos objetivos e à organização administrat iva dos ór
gãos do G o v e r n o , de m o d o a permi t i r a coerente apropriação 
de recursos e sua identificação no Orçamento-Programa do Es
tado, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — C o n s t i t u e m Unidades Orçamentárias da 

Secretaria de Esportes e T u r i s m o : 
I — Administração Superior da Secretaria e da Sede; 
II — Coordenador ia de Esportes e Recreação; 
III — Coordenador ia de T u r i s m o ; 
IV — Estrada de Ferro C a m p o s do Jordão; e 
V — Ent idade Supervisionada: 
Fundação Parque Zoológico 
Art igo 2 . ° — C o n s t i t u e m U n i d a d e s de Despesa da U n i 

dade Orçamentária Administração Superior da Secretaria e da 
Sede da Secretaria de Esportes e T u r i s m o : 

I — Gabinete do Secretário e Assessorias; 
II — Divisão de Administração; 
III — Departamento de A p o i o ao Desenvolvimento das 

Estâncias. 
A r t i g o 3 . ° — C o n s t i t u e m U n i d a d e s de Despesa da U n i 

dade Orçamentária Coordenador ia de Esportes e Recreação: 
I — Administração d a Coordenador ia de Esportes e Re

creação; 
II — Divisão de Esportes; 
III — Divisão de Recreação. 
A r t i g o 4 . ° — C o n s t i t u e m U n i d a d e s de Despesa da U n i 

dade Orçamentária Coordenador ia de T u r i s m o : 
I — Administração da Coordenador ia de tur ismo; 
II — Divisão de Pesquisa e Plane jamento; 
III — Divisão de Operações e A t i v i d a d e s ; 
IV — Serviço de Informações. 
A r t i g o 5 . ° — C o n s t i t u i U n i d a d e de Despesa da U n i d a d e 

Orçamentária Estrada de Ferro C a m p o s do Jordão a Estrada de 
Ferro Campos do Jordão. 

A r t i g o 6 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, f icando revogado o Decreto n . ° 29.984, de 
1.° de junho de 1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de novembro de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Frederico Mathias Mazzuchelli, 
Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário de Governo 
Publ icada na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 30 de 

novembro de 1989. 

DECRETO N.° 30.846 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre a Classificação Institucional 
da Secretaria da Administração e dá outras 
providências 

O R E S T E S Q U É R C I A , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais e c o m f u n d a m e n t o no 
artigo 6 . ° do Decreto- lei n . ° 233 de 28 de abr i l de 1970 e 

Considerando que , per iodicamente , a Secretaria de Eco
nomia e Planejamento deve rever a estrutura do Sistema de 
Administração Financeira e Orçamentária do Estado, a f i m de 
adequá-la aos objetivos e necessidades d o G o v e r n o , de m o d o a 
permit ir a coerente apropriação de recursos e sua identificação 
no Orçamento — Programa do Estado, 

Considerando o Decreto n . ° 30.552, de 3 de outubro de 
1989 que altera a Estrutura Organizac iona l da Secretaria da 
C u l t u r a , 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — C o n s t i t u e m U n i d a d e s Orçamentárias da 

Secretaria da Administração: 
I — Administração Superior da Secretaria e da Sede; 
II — Coordenador ia de Recursos H u m a n o s do Estado; 
III — Coordenador ia de Administração G e r a l ; 
IV — Entidades Supervisionadas: 
a) Fundação do Desenvolv imento A d m i n i s t r a t i v o — 

F U N D A P ; 
b) Instituto de Previdência do Estado de São Paulo-

IPESP; 
c) Carteira de Previdência das Serventias Não O f i c i a l i z a 

das da Justiça d o Estado de São P a u l o ; 
d) Carteira de Previdência dos Economistas de São Paulo ; 
e) Carteira de Previdência dos Advogados de São Paulo ; 
f) Carteira de Previdência dos Deputados à Assembléia 

Legislativa; 
g) Carteira de Previdência dos Vereadores e Prefeitos do 

Estado de São P a u l o . 
A r t i g o 2." — C o n s t i t u i U n i d a d e de Despesa da U n i d a d e 

Orçamentária Administração Superior da Secretaria e da Sede 
da Secretaria da Administração o G a b i n e t e do Secretário e A s 
sessorias. 

A r t i g o 3. ° — C o n s t i t u i U n i d a d e de Despesa da U n i d a d e 
Orçamentária Coordenador ia de Recursos H u m a n o s do Estado 
a Administração d a C o o r d e n a d o r i a de Recursos H u m a n o s do 
Estado. 

A r t i g o 4." — C o n s t i t u i U n i d a d e de Despesa da U n i d a d e 
Orçamentária Coordenador ia de Administração G e r a l a A d 
ministração da Coordenador ia de Administração G e r a l 

A r t i g o 5 . ° — Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, f icando revogado o decreto n . ° 29.689 de 17 
de fevereiro de 1989. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de novembro de 1989-
O R E S T E S Q U É R C I A 
Eurico Hideki Ueda 

Secretário A d j u n t o 
de E c o n o m i a e Planejamento 

Roberto Valle Rollemberg Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 30 de 

novembro de 1989. 

DECRETO N.° 30.847, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1989 

Fixa a frota de veículos da Coordenadoria 
de Proteção de Recursos Naturais, da Se
cretaria do Meio Ambiente 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — A f tota de veículos da Coordenador ia de 

Proteção de Recursos Natura is , da Secretaria do M e i o A m 
biente, fica f ixada nas seguintes quantidades : 

Grupo " B " - 01 (hum) veiculo; 
Grupo " S - l " - 151 (cento e cinqüenta eum) veículos; 
Grupo "S-2" - 253 (duzentos e cinqüenta e três) veículos; 
Grupo "S-3" - 54 (cinqüenta e quatro) veículos; 
Grupo " S 4 " - 400 (quatrocentos) veículos 

A r t i g o 2 . ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação, f icando revogado o Decreto n . ° 25.789, de 2 
de setembro de 1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de novembro de 1989 
O R E S T E S Q U É R C I A 
Jorge Wilhelm, Secretário do M e i o A m b i e n t e 

Roberto Valle Rollemberg, Secretário do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 30 de 

novembto de 1989. 

DECRETO N.° 30.848, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1989 

Institui o Sistema Estadual de Gestão do 
Patrimônio Imobiliário, nomeia os órgãos 
que o compõem e dá providências 
correlatas 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
CAPÍTULO I 
D a Instituição e D a Definição D o Sistema 
A r t i g o 1. ° — Fica instituído o Sistema Estadual de Ges

tão do Patrimônio Imobiliário c o m a f ina l idade de reunir , em 
u m a única estrutura f u n c i o n a l , o complexo de bens imóveis 
de diversas naturezas, incorporados ao patrimônio da Fazenda 
Pública, inclusive os de natureza industr ia l e os de responsabi
lidade do Estado, b e m como seus direitos e obrigações corres
pondentes. 

A r t i g o 2 . ° — O Sistema Estadual de Gestão do Patrimô
nio Imobiliário tem os seguintes objetivos: 

I — a unificação dos mecanismos de registro e controle 
dos bens imóveis do Estado; 

II — a regulamentação u n i f o r m e do uso e d a destinação 
dos bens imóveis do Estado sob a administração dos órgãos da 
Administração Centra l izada e Descentral izada do Poder Exe
cutivo; 

III — a definição dos princípios gerais que deverão reger 
a administração do patrimônio imobiliário do Estado; 

IV — a disc ipl ina dos procedimentos relativos à aquisi
ção, destinação, utilização, cessão e alienação de bens patri
moniais do Estado e 


